COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS

PARECER REFERENTE AO:

PROJETO DE LEI Nº 100/2009- “Altera a Lei Municipal nº 3.115, de 19 de outubro de 2009 e dá outras providências.”

Autor: Prefeito Municipal 

Relatório:


Aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e nove, às oito horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Finanças Públicas sendo: Geraldo da Cruz Alves Andrade – Presidente, Paulo Ferreira Pinto – Vice-Presidente – e José Ferreira da Silva – Relator , para examinarem o Projeto de Lei nº 100/2009, que  “Altera a Lei Municipal nº 3.115, de 19 de outubro de 2009, e dá outras providências”, de autoria do Prefeito Municipal.


A proposição foi analisada preliminarmente pela Comissão de Justiça e Redação, que exarou parecer pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 100/2009.


Vem agora a matéria a esta Comissão para análise e emissão do seu parecer. 


O Projeto propõe a criação das gerências de Fiscalização Tributária e de Crédito Tributário, dotando a Secretaria Municipal de Fazenda de estrutura que possibilite o melhor desenvolvimento de suas atividades precípuas.

Fundamentação:


Compete a Comissão de Finanças Públicas, conforme preceitua o artigo 52 – II – alínea b, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, verificar a “repercussão financeira das proposições e sua compatibilidade com o plano plurianual orçamentário, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual”.

A Administração Pública moderna vem caracterizando-se pela busca de racionalização da sua estrutura e eficiência por parte dos órgãos que a compõem, visando cumprir o interesse público inerente ao seu mister, o que infelizmente nem sempre ocorre em todos os entes públicos  brasileiros. Trata-se fundamentalmente de um processo de mudança de mentalidade que vem ocorrendo nos país e que certamente tem contribuído para a construção de um novo perfil da Administração Pública, de modo a fazê-la atuar com planejamento e efetividade na execução de suas tarefas institucionais.

Não se pode negar a importância da definição e/ou redefinição da Estrutura Administrativa dos Entes Federados, uma vez que constitui o cerne da organização da própria Administração e, por seu intermédio, torna-se possível imprimir mais racionalidade a sua atuação, sem que isto por vez comprometa a conformação dela aos princípios basilares da Administração Pública.

A proposta sob comento não faz referência a qualquer uma das peças orçamentárias aprovadas anteriormente, ou seja, esta alterando a estrutura administrativa do Município sem fazer os ajustes orçamentários e fiscais exigidos pela Constituição da República e pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Portanto cabe a Comissão ressalvar que é proibido que o gestor público crie um programa que ultrapasse um exercício financeiro sem que a referida proposta venha acompanhada de alteração das leis orçamentárias que acobertarão as despesas a ele inerentes e adequação da sua execução ao contexto do planejamento municipal, sob pena de responsabilidade para o gestor.

A estimativa de  impacto financeiro foi solicitada ao Executivo Municipal, através de ofício estando  anexada ao Projeto.

Conclusão da Comissão:


 A comissão de Finanças Pública  exara Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 100/2009, com a ressalva apresentada na fundamentação  e o encaminha para votação em Plenário.    



É o nosso Parecer, S. M. J.



Plenário, em 02 de dezembro de 2009.
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